Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 609/80

AUTORIZA ALIENAÇÃO POR PERMUTA DE UMA MÁQUINA DE SOMAR – MARCA OLIVETTI MANUAL.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a alienar por permuta uma máquina de somar Olivetti Suma Prima 20, Manual incorporada ao Patrimônio em 31/01/79 e Adquirida em 05/01/79, pelo valor de Cr$ 4.000,00 (Quatro Mil Cruzeiros) para o departamento de Finanças.

Parágrafo Único – A Máquina supra citada será entregue pelo valor de Cr$ 8.500,00 (Oito Mil e Quinhentos Cruzeiros), em pagamento na aquisição de uma Máquina de somar Elétrica, marca Facit.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Agosto de 1980.
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